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EXTRATO DO TERMO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPÉCIE

Termo de Prestação de Serviços n9 01-A-001/2020, oriundo da Dispensa de Licitação com base no art. 24, 

IV, da Lei Federal N9 8.666/1993, e art. 49 da Lei N9 13.979/2020, constante no Processo Administrativoff
n9 014/000533/2020.

PARTESp

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DEFESA CIVIL e, de 

outro lado, BIOXXI SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n9 27.721.364/0001-17, 

neste ato representado, por procuração, Sr. LEONARDO LIMA MORLIM PEREIRA, inscrito no CPF sob o n9 

100.838.407-02.

OBJETO

O objeto do presente termo é a Execução de Serviços de Esterilização de Material Médico Hospitalar, 

compreendendo a esterilização, reesterilização e reprocessamento de todos os artigos médicos da 

unidade, sejam eles termossensíveis ou termorresistentes, bem como Gestão de Central de Material 

Esterilizado -  CME com locação de equipamentos, conforme especificações e quantidades constantes no 

Termo de Referência. O valor global deste Contrato é de R$ 918.000,00 (novecentos e dezoito mil reais). 

A despesa total decorrente deste Termo será coberta pela Nota de Empenho:

N» DATA VALOR UNIDADE FUNÇÃO SU B-FU NÇÃO PRO G RA M A AÇÃO ELEM EN TO FONTE

386 15/04/2020 R$918.000,00 1491 10 302 0018 2259 3.3.90.39.00 03
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Número do Processo Administrativo 014/000533/2020

Modalidade da Licitação Dispensa de Licitação com base no art. 24, IV, da Lei 
Federal N5 8.666/1993, e art. 4  ̂da Lei N5 13.979/2020

Tipo de Licitação -

Espécie do Contrato TERMO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Data de assinatura 20/04/2020

Prazo 06 (seis) meses

Valor global R$ 918.000,00 (novecentos e dezoito mil reais)

Número, data e valor do Empenho
Nota de empenho n5 386, emitida em 15/04/2020, no 
valor de R$ 918.000,00 (novecentos e dezoito mil 
reais)

Dados secundários

O objeto do presente termo é a Execução de Serviços 
de Esterilização de Material Médico Hospitalar, 
compreendendo a esterilização, reesterilização e 
reprocessamento de todos os artigos médicos da 
unidade, sejam eles termossensíveis ou 
termorresistentes, bem como Gestão de Central de 
Material Esterilizado -  CME com locação de 
equipamentos, conforme especificações e quantidades 
constantes no Termo de Referência.
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Espécie: TERMO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Livro: 01/2020 
Termo: 01-A-001/2020 
Fls.: 01/014

O MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, doravante 

Alameda Dona Esmeralda, n9. 206 - Jardim Prim 

29.138.328/0001-50, neste ato representado, po 

brasileiro, casado, portador da carteira de identida

TERMO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
DEFESA CIVIL E, DE OUTRO LADO, BIOXXI SERVIÇOS DE 
ESTERILIZAÇÃO LTDA, ORIUNDO DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO COM BASE NO ART. 24, IV, DA LEI FEDERAL 
N9 8.666/1993, E ART. 42 DA LEI N2 13.979/2020 NA 
FORMA ABAIXO:

designado simplesmente MUNICÍPIO, localizado na 

avera, Duque de Caxias, RJ, inscrito no CNPJ n9. 

or seu Prefeito WASHINGTON REIS DE OLIVEIRA, 

de n9 084.731.983, expedida pelo IFP/RJ e inscrito no

CPF/MF sob o n? 013.118.467-94, que delega competência, através da lei municipal n9 2.825 de 06 de

janeiro de 2017, ao limo. Secretário Municipal de

brasileiro, casado, médico, portador do CRM n° 52 59462-4, e inscrito no CPF n9 142.808.681-15, que,

em sua ausência, delega competência, através do

Saúde e Defesa Civil, JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA,

artigo 29 do Decreto Municipal n9 7.556/2020, ao

Subsecretário de Contratos e Convênios, Sr. EDGAR JACINTO VIEIRA NETO, brasileiro, casado, 

administrador de empresas, portador do documento de identidade n9 10.779.708-6, expedido pelo

DIC/RJ, inscrito no CPF sob o n9 087.005.287-06 e, cie outro lado, BIOXXI SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO 

LTDA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o n9. 27.721.364/0001- 

17, com sede à Rua Chantecler, n9 26, São Cristóvão, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.910-200, neste ato 

representado pelo Sr. DIEGO GUIMARÃES DA SIÍ.VA PINTO, brasileiro, casado, Administrador de

empresas, portador da carteira de identidade n°.

CPF/MF sob o n°. 104.640.657-47, que confere poderes, através de procuração, ao Sr. LEONA.RDO LIMA 

MORLIM PEREIRA, brasileiro, portador da carteira de identidade n9 203642756, expedida pelo DIC-RJ e 

inscrito no CPF sob o n9 100.838.407-02, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO, tendo em vista o constante e decidido 

contendo as seguintes cláusulas e condições:

11.661.159-1, expedida pelo IFP/RJ e inscrito no

no Processo Administrativo n9 014/000533/2020
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CLAUSULA PRIMEIRA

Este Contrato rege-se por toda a legislação ap 

8.666/1993, e suas alterações, a Lei Federal n9 12 

julho de 2019, Decreto Municipal 7.259/2019 de 

direito público e pelas Cláusulas deste Contrato. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA declara conh^c 

estipulações, sistema de penalidades e demais re$r 

transcritas neste Instrumento.

-  Legislação Aplicável

icável à espécie, especialmente a Lei Federal n° 

979/2020, o Decreto Municipal n9 7.349, de 24 de 

22 de abril de 2019, bem como pelos preceitos de

CLAUSULA SEGIJ

O objeto do presente termo é a Execução de Servi ;* 

compreendendo a esterilização, reesterilização e 

unidade, sejam eles termossensíveis ou termorresji 

Esterilizado -  CME com locação de equipamentp 

Municipal Ricardo Augusto de Azeredo Vianna, O 

Termo de Referência e seu anexo, acostado nos autcj» 

Parágrafo Único - A prestação de serviço será exec 

as exigências, prazos, condições gerais e especiais, 

instruções fornecidas pelo MUNICÍPIO.

er todas as normas e concorda em sujeitar-se às 

as dela constantes, ainda que não expressamente

N D A- Objeto

os de Esterilização de Material Médico Hospitalar, 

reprocessamento de todos os artigos médicos da 

istentes, bem como Gestão de Central de Material 

s em atendimento às necessidades do Hospital

o|iforme especificações e quantidades constantes no 

s do Processo Administrativo n9 014/000533/2020. 

citada com obediência rigorosa, fiel e integral a todas 

constantes do PROCESSO, bem como nos detalhes e

CLAUSULA TERCEIRA 

O valor global deste Contrato é de R$ 918.000,00 (n|o

no Processo Administrativo n9 014/000533/2020.

Parágrafo Primeiro -  A despesa total deste Termo, rjnencionada no caput desta CLÁUSULA, será coberta 

pela Nota de Empenho:

NS D ATA VALOR UNIDADE FUNÇÃO SU B-FU NÇÃO PRO GRAM A AÇÃO ElEM ENTC ) FONTE

386 15/04/2020 R$918.000,00 1491 10 302 0018 2259 3.3.90.39.0 0 03

-V alore  Empenho

vecentos e dezoito mil reais), conforme constante

CLAUSULA QUARTA- Prazo

O prazo de vigência deste termo será de 06 (seis) meses, a contar de sua assinatura pelas partes, 

conforme exposto no Termo de Referência acostado nos autos do Processo Administrativo n9 

014/000533/2020.

Parágrafo Único -  O prazo contratual poderá ser prorrogado observando-se o limite previsto no art. 49 

H, da lei 13.979 de 6 de fevereiro de 2020.
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CLÁUSULA QUINTA

0 preço do contrato poderá ser reajustado, desc 

específicos ou setoriais, desde a data prevista para 

de adimplemento de cada parcela.

Parágrafo único -  A solicitação de reajuste deve 

reajustamento, exposição dos índices setoriais apli 

liquidar.

-  Do reajuste

e que solicitado, admitindo-se a adoção de índices 

apresentação da proposta ou orçamento, até a data

rá estar instruída pela metodologia de cálculo de 

ctáveis, memória de cálculo dos valores liquidados e a

des De

CLAUSULA SEXTA -  Forrha

Os pagamentos ocorrerão após a regular liquidação 

prestação dos serviços, segundo as cláusulas 

correspondentes e demais documentos exigidos 

estabelecido no artigo 42 do Decreto n2 7.349, de 26 

Parágrafo Primeiro -  Os pagamentos serão realizad 

em Decreto Municipal próprio.

Parágrafo Segundo -  Para fins de registro da 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamentó 

autuado, instruídos com os documentos que serão e 

Parágrafo Terceiro -  Na hipótese de ocorrência 

proporcional desconto do valor da fatura aprese 

obrigação, a razão de 1% (um por cento) ao mês, c 

Federal 8.666, de 1993.

Parágrafo Quarto - Na hipótese de pagamento 

respectivo e proporcional compensação do valor da 

do valor da obrigação, a razão de 1% (um por cento 

40, da Lei Federal 8.666, de 1993.

de

CLAUSULA SÉTIMA -  Da Docu

Para a efetivação do pagamento deverá protocolai 

apropriado da Prefeitura Municipal de Duque de Cax 

julho de 2019, que deverá constar:

I. Requerimento de pagamento;

II. Nota Fiscal de serviços, Fatura ou Recibo de 

de execução do serviço, atestado e datad
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e Prazo de Pagamento

da despesa. A liquidação se dará após a efetiva 

contratuais e à vista dos documentos fiscais 

em contrato e nos regulamentos, conforme o 

de julho de 2019.

os obedecendo a ordem cronológica determinada

sa, o Gerente do Contrato deverá encaminhar a 

por meio de processo específico devidamente 

encados na Cláusula seguinte do presente termo, 

pagamento antecipado, será feito o respectivo e 

rjtada para pagamento "pro rata die" do valor da 

oiforme alínea "d", do inciso XIV, do artigo 40, da Lei

posterior ao vencimento da obrigação, será feita a 

fatura apresentada para pagamento "pro rata die" 

ao mês, conforme alínea "d", do Inciso XIV, do art.

mentação para Pagamento

sua solicitação formal para pagamento, no setor 

as, conforme Anexo II do Decreto ne 7349 de 24 de

Prestação de Serviços (RPS), informando o período 

o por 02 (dois) servidores com suas respectivas

http://www.duquedecaxias.rj.gov.br
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IV.

V.

VI.

VII.

VIII.

IX.

X.

XI.

XII.

XIII.

XIV.

matrículas e assinaturas, declarando a reg 

a contratação efetuada; Deverá estar desjt 

INSS com o título "RETENÇÃO PARA A PRÇ 

RFB n9 971/2009)

Termo de Contrato e seus aditivos, devidarfi 

AFO pertinente ao faturamento, quando o 

Planilha contendo o detalhamento dos se 

faturamento emitido.

Nota de Empenho;

AUTORIZO do Ordenador de Despesas pert n 

Relatório do Fiscal do contrato, de acordo 

Portaria de designação do Fiscal do contratai 

Certidão negativa ou positiva com efeito n 

Folhas de pagamento distintas e o respecti\|o 

GFIP com as informações relativas aos t 

empresa contratante ou cada obra de co 

próprios da atividade, conforme normas 

art. 134-1);

Guia de recolhimento do FGTS e guia da 

período da prestação do serviço;

Documento de Arrecadação Federal (DARF

ente publicado, (quando couber) 

jber;

iviços executados, apurando o valor apresentado no

r prestação dos serviços faturados, de acordo com 

acado no documento fiscal o valor da retenção de 

VIDÊNCIA SOCIAL", nos serviços que couberem. (IN

ente;

qom o art. 38, II "a";

, devidamente publicada no Boletim Oficial; 

e|gativa de FGTS, Receita Federal e CNDT; 

resumo geral;

ojnadores de serviços para cada estabelecimento da 

nstrução civil, utilizando os códigos de recolhimento 

previstas no Manual da GFIP; (IN RFB n9 971/2009 -

Previdência Social devidamente quitadas referente ao

dos tributos federais (quando houver);

CLÁUSULA OITAVA -  Obrigações da CONTRATADA

I - A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes na proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

II - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes na proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedênbia (nacional ou importada) e prazo de garantia ou 

validade;

III - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrerjtes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n9 8.C78, de 1990);

IV - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos;
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V - Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

VI - Manter, durante toda a execução do contrate, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

VII - Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato.

VIII -  A Contratada deverá dispor de profissionais de enfermagem especializados em número suficiente

P R E F E I T U R A
W* DUOUEDE
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e adequado à execução dos serviços do objeto do contrato. Todos os profissionais devem pertencer ao

quadro efetivo da empresa não sendo permitica a utilização de profissionais subcontratados ou 

cooperativados. Deverá ser feita seleção, contratação, treinamento e gestão de todos os funcionários 

responsáveis pelos serviços executados na central de esterilização. Deverá ser considerado neste

escopo, a contratação de técnicos de enfermagp 

domingo a domingo, 24 horas por dia;

IX -  A Contratada deverá realizar a esterilização de 

procedimentos que necessitem de materiais estéreis

m e enfermeiros, prevendo o funcionamento de

todos os artigos médicos, baseado na quantidade de 

, e Leitos de UTI;

X -  A coleta e entrega dos materiais termossensíveis e termorresistentes será de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA, e deverá ser realizada através de veículos próprios, cujo interior

possua separação entre materiais contaminados 

Contratante, nos dias úteis, salvo material que

e estéreis, nos dias e locais determinados pela 

necessite de urgência. Quando houver urgência a

devidamente registrados na ANVISA e Ministério da

Contratante;

XIV -  A CONTRATADA deverá possuir todos os ec 

produtos serão submetidos, validados por órgãos

Contratante deverá solicitar à CONTRATADA a coleta e entrega aos sábados, domingos e feriados, sem 

acréscimo ao preço contratado. A empresa deverá atender às Normas de Biossegurança -  Portaria 485 

de 11/11/05 e a NR. 32;

XI -  A CONTRATADA deverá ter lavadora ultrassôhica para limpeza dos artigos. Deverão ser usados 

também detergentes enzimáticos com no mínimo quatro enzimas e outros agentes químicos de 

limpeza;

XII -  A CONTRATADA deverá entregar os artigos n a embalagem de esterilização adequada, para cada 

artigo, de acordo com as normas de Embalagens para artigos médico-hospitalares, além do indicador 

químico de processo ou exposição, na parte externa, de acordo com a Norma ISSO 11140-1,

Saúde;

XIII -  A CONTRATADA deverá garantir a qualificação do processo por testes biológicos rápidos com 

controle do mesmo em livro próprio, e disponíveis a qualquer tempo às vistas/consultas pela

jipamentos calibrados e ter os ciclos aos quais os 

competentes comprovados. A CONTRATADA ainda

deverá controlar instantaneamente também através de equipamentos calibrados, todos os parâmetros
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do ciclo de forma a garantir que cada ciclo atendeu aos parâmetros mínimos da validação. Os
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parâmetros mínimos a serem controlados são: temperatura, umidade relativa, pressão, tempo de

exposição e concentração do agente esterilizante rjio caso de Óxido de Etileno. Tais parâmetros deverão 

estar disponíveis para consulta a qualquer tempo;

XV -  A Central de Esterilização da CONTRATADA também deverá cumprir integramente o disposto na 

Portaria Interministerial 482/99;

XVI -  Quando o material for entregue pela CONTRATADA na Central, e ao ser conferido verifica-se que 

apresenta dano ou falta de peças, este deverá ser substituído pela CONTRATADA por novo, ou por peças

necessárias novas, e entregue pronto para o uso. 

não retornar ao Contratante, por ter sido extraviadó

Esta regra tem validade também, quando o material 

no trânsito ou no âmbito da CONTRATADA;

XVII -  A CONTRATADA deverá atender integralmeite as exigências da Portaria n9 482/99 (no caso de 

esterilização por óxido de etileno), bem como às ex gências da RDC 15/2012;

exigidas pela ANVISA, Agência Nacional de Vigilância 

de residual de sangue, carga orgânica e proteínas

XVIII -  A CONTRATADA deverá cumprir as Normas 

Sanitária, para o método de esterilização utilizado;

XIX -  A CONTRATADA ainda deverá realizar teste 

inclusive para resíduos de produtos de limpeza;

XX -  A Empresa deverá possuir um sistema elefrônico de registro de rastreabilidade que permita 

rastrear todos os processos, parâmetros do processo e indivíduos responsáveis pelos processos, pelo 

qual cada produto individualmente foi submetido incluindo limpeza, secagem, embalagem, 

esterilização, controle de qualidade, armazenagem e entrega, em conjunto com a metodologia de

marcação de artigos. A identificação deverá constar

XXI -  É responsabilidade da CONTRATADA, disponibilizar todos os insumos e materiais necessários para

a execução de seus serviços. Esses materiais dev^ 

própria central e serem repostos em tempo hábil 

serviço. Isso também inclui EPIs necessários, param

XXII -  A CONTRATADA deverá disponibilizar para 

equipamentos em quantidades e especificações, dev

a) Toda a instalação é de responsabilidade

XXIII -  Cabe a CONTRATADA a realização de
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na embalagem primária do produto;

rão ser estocados em local apropriado dentro da 

pela CONTRATADA, a fim de que não haja falhas no 

^ntação e crachás;

a execução dos serviços objeto desse contrato os 

endo adquirir, de acordo para cada unidade: 

itegral da CONTRATADA.

toda a manutenção preventiva e corretiva dos

equipamentos disponibilizados, assim como sua qualificação, calibração e a validação de seus ciclos. 

Deverá ser elaborado um programa de manutenção preventiva e corretiva de todos os equipamentos 

utilizados e tal programa disponível para vistas/cons jltas à Contratante a qualquer tempo;
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XXIV -  Manutenção preventiva: será realizada unjia avaliação detalhada dos equipamentos para que 

possa ser entregue ao hospital um cronograma d^ manutenção preventiva, no prazo de 1 mês após o 

início das atividades;

XXV -  Manutenção corretiva: o tempo médio de rjesposta deverá ser de 6 (seis) horas e existência de 

sistema de suporte da empresa contratada com logística especial para evitar paradas no atendimento 

utilizando a estrutura existente na empresa e esterjlização por oxido de etileno e plasma de peróxido de 

hidrogênio; Ser for necessária a substituição de equipamento , esta deve ser feita no prazo máximo de 

12 (doze) horas a partir da solicitação;

XXVI -  A CONTRATADA deverá elaborar e implan :ar o programa de calibração envolvendo todos os 

equipamentos utilizados na central de esterilização para permitir posterior validação. Essa calibração 

deverá ser realizada anualmente para cada instrumento de medição dos equipamentos, podendo sua 

periodicidade ser reduzida em casos de manutepções que acarretem alterações significativas nos 

equipamentos;

XXVII -  Cabe a CONTRATADA disponibilizar todo <b pessoal necessário para a execução dos serviços

descritos no Termo de Referência. Cabe a mesma a 

desenvolvimento e aprimoramento contínuo dos 

Central de Esterilização de acordo com os mais altos

execução de todo o treinamento necessário para o 

mesmos, sempre para o bom funcionamento da 

padrões exigidos pela Contratante;

a). O chefe das centrais deverá ter formação em enfermagem com especialidade em Centro 

Cirúrgico e/ou C.M.E.

XXVIII -  O quadro de funcionários deve ser tal que éaranta o funcionamento da Central de Esterilização 

durante 24 horas por dia e 365 dias no ano sempre com cobertura técnica;

XXIX -  A CONTRATADA deverá possuir um responsável técnico registrado no conselho estadual de 

enfermagem para a Central de Esterilização;

XXX -  Cabe a CONTRATADA desenvolver e manter disponível ao acesso de seus funcionários na Central

de Esterilização da unidade e em sua central própri

manual de procedimentos operacionais das atividades realizadas;

XXXI -  Cabe a CONTRATADA também, fazer todas as alterações quando for necessário, mantendo o

manual da qualidade sempre atualizado em relação ès práticas;

XXXII -  Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, com fotografia recente, e 

promovendo-os dos equipamentos de Proteção Individual -  EPIs, respeitando integralmente à todas as 

normas/regras institucionais da Contratante.

Parágrafo Único -  A Contratada obriga-se a cumprir as demais cláusulas constantes no Termo de 

Referência.
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CLAUSULANONA-

Além daquelas resultantes da observância da Lei n

I -  Receber o objeto no prazo e condições estabelecí

II -  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a o 

as especificações constantes da proposta, para fins

III -  Comunicar à Contratada, por escrito, sobre i 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparad

IV -  Acompanhar e fiscalizar o cumprime 

comissão/servidor especialmente designado;

V -  Efetuar o pagamento à Contratada no valor co 

forma estabelecidos;

VI- A Administração não responderá por quaisqiji 

terceiros, ainda que vinculados à execução do p 

dano causado a terceiros em decorrência de ato 

subordinados.

VII -  Efetuar a imediata substituição de qualq 

esteja habilitado para a prestação dos serviços.

Oirigações ido MUNICÍPIO

8.666/93, são obrigações do MUNICÍPIO: 

idas na proposta; 

c|nformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

de aceitação e recebimento definitivo; 

perfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

o ou corrigido;

das obrigações da Contratada, através de

■ respondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

er compromissos assumidos pela Contratada com 

r^sente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

uert funcionário que, a critério do CONTRATANTE não

CLÁUSULA DÉCIMA -  lExecução e Fiscalização

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do

instrumento convocatório, do Termo de Referêrcia, do cronograma de execução e da legislação 

aplicável, respondendo o inadimplente pelas consec üências da inexecução total ou parcial.

A Fiscalização da execução do Termo caberá à Se

deverá, conforme o estabelecido no art. 37 do Decreto Municipal n2 7.349/2019, designar Gerente e 

mais 3 (três) servidores, sendo 1 (um) fiscal e 2 (doi|s) suplentes, para atuarem em eventual ausência ou 

impedimentos, que responderão diretamente peltj) acompanhamento e fiscalização da execução do 

objeto contratado.

Parágrafo Primeiro -  A CONTRATADA declara aceitàr os métodos e processos de inspeção, verificação e 

controle adotados pela Fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos,

explicações, esclarecimentos e comunicações indispç 

Parágrafo Segundo -  A atuação da Fiscalização em 

exclusiva da CONTRATADA, no que concerne 

consequências e implicações, próximas ou remotas

cretaria Municipal de Saúde e Defesa Civil, que

nsáveis ao desempenho de suas atividades, 

nada restringe a responsabilidade única, integral e 

îos serviços contratados, à sua execução e às 

perante a municipalidade ou terceiros, do mesmo
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Parágrafo Terceiro - A designação dos Gerentes e 

da Secretaria Municipal ordenadora da despesa,

integrante do processo administrativo licitatório,

dos Fiscais deverá ser efetuada por meio de Portaria 

com a publicação no Boletim Oficial do Município,

contendo nome completo, cargo e matrícula dos Servidores, devendo a cópia do Ato ser parte

servindo como documento hábil para instrução de

processo de pagamento, devendo a vacância de qualquer um destes ser suprida de imediato. Deverá ser 

disponibilizado na intranet da PMDC, pela Secretaria contratante, cópia da Portaria de designação de 

Fiscais e Gerentes, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a publicação do ato.

Parágrafo Quarto - As responsabilidades atribuídas ao Gerente e ao Fiscal do Contrato estão

, da qual deverão ter plena ciência através de 

originário da contratação, sem prejuízo de outras

determinadas em Instrução Normativa específicp 

declaração a ser firmada e incluída no processo

intrínsecas ou dispostas em legislação específica, de|vendo ser também observado: 

I) Responsabilidades atribuídas ao Gerente:

a) O controle de aumento injustificado dos custos 

serviços;

b) A confecção de registros e planilhas, quando 

serviços necessários ao desempenho de suas funçõejs;

c) A emissão de pronunciamento fundamentado 

contratuais;

para a administração pública, de insumos, bens ou

for parte da administração, de insumos, bem ou

para a sugestão de alterações e prorrogações

d) Recomendar a aplicação de sanções e/ ou rescisõ

c) A verificação da correta execução contratual,

es ao gestor da pasta, após o devido processo legal;

e) Elaboração de relatório final conclusivo, referente a satisfatória execução do objeto contratado, que 

deverá ser acostado ao processo administrativo de contratação;

f) Recebimento de nota fiscal e demais documento:; pertinentes.

II) Responsabilidades atribuídas ao Fiscal:

a) A elaboração de relatórios de fiscalização justificaldos e fundamentados;

b) O acompanhamento em campo dos serviços, se c Duber;

de modo a legitimar a liquidação dos pagamentos

devidos ao contratado, a fim de orientar as autoridades competentes acerca da necessidade de serem 

aplicadas sanções ou rescisão contratual;

d) A pronta comunicação ao Gerente de qualc 

instrumento contratual.
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Parágrafo Quinto - 0 mau desempenho das funçõ 

Fiscal sujeita o servidor designado às penalidades

s e das responsabilidades inerentes ao Gerente e ao 

irevistas na Lei Municipal n°. 1.506, de 2000 e na Lei

Federal n9 8.666, de 1993 e demais legislações pertinentes, resguardado o direito à ampla defesa e 

contraditório.

Parágrafo Sexto - Independentemente da ação dc

de falhas na execução do contrato tem o dev|er legal de comunicar a ocorrência a Autoridade 

hierarquicamente superior ou ao próprio Gerente.

Gerente, todo e qualquer servidor que tiver ciência

Aceitação do Objeto do Contrato

8.666/1993, os serviços serão recebidos da seguinte

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  >

Obedecendo ao previsto no artigo 73, I, da Lei n9 

maneira:

Parágrafo Primeiro - Provisoriamente, pelo resóonsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas pa rtes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita 

do contratado;

Parágrafo Segundo - Definitivamente, por servidor iu comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou 

vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando-se a obrigatoriedade 

em reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do termo em que se verificarem vícios, defeitos ou ncorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados.

Parágrafo Terceiro -  Na recusa de aceitação, pcjr não atenderem às exigências do MUNICÍPIO, a

CONTRATADA deverá refazer os serviços, passan

compromissos do MUNICÍPIO a partir da data da efetiva aceitação

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  Da

O presente termo poderá sofrer as alterações prev 

devidamente justificado.

Ifossibilidade de Alteração do Termo

istas no art. 49 - I, da Lei 13.979/2020, desde que

TERCLAUSULA DÉCIMA

Os motivos de força maior que possam impedir a 

contrato deverão ser alegados oportunamente, 

consideradas quaisquer alegações baseadas em gret/i 

de força maior poderão autorizar a suspensão da exe

o a contar os prazos para pagamento e demais

CEIRA- Força Maior 

CONTRATADA de cumprir o prazo e condições do 

mediante requerimento protocolizado. Não serão 

e, ou em ocorrência não comunicada. Os motivos 

cução do Contrato.
/
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CLÁUSULA DÉCIMA QUART

É facultado ao MUNICÍPIO suspender a execuçãp 

justificadas razões de interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  Sanções Administrativas

Em caso de inexecução contratual, total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, mora na

execução, qualquer inadimplemento ou infraçl 

responsabilidade civil e criminal que couber, ficará

A -  Suspensão da Execução

do Contrato e a contagem dos prazos diante de

o contratual, a CONTRATADA, sem prejuízo da 

sujeita às seguintes penalidades:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante;

b) Multa moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinzp) dias;

c) Multa compensatória de 10% (dez por ce îto) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto;

d) Em caso de inexecução parcial, a multa combensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão temporária de participação ejn licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo de até 02 (dois) anos;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser rescinfido unilateralmente pelo Contratante por conta do 

não atendimento a termos contratuais, da recorrência de aplicação de multas, de repetidos eventos de 

inexecução parcial, ou da caracterização de inexecução total do fornecimento;

Parágrafo Segundo -  As sanções aqui previstas tam 

receber reiteradamente outras sanções; ter o contr|; 

sofrido condenação definitiva por praticar, por
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bém poderão ser aplicadas no caso de a Contratada: 

ato rescindido unilateralmente pela Contratante; ter 

meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos; ter praticado atos ilícitos visand d a frustrar os objetivos da licitação; demonstrar não 

possuir idoneidade para contratar com a Administra ção em virtude de atos ilícitos praticados.

Parágrafo Terceiro -  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladamente ou, no caso das multas, cumulativarnente com outras, sem prejuízo de outras medidas

cabíveis previstas na Lei n? 8.666/1993.

http://www.duquedecaxias.rj.gov.br


P R E F E I T U R A

W. d u o u e  DE
* -'CAXIAS

Parágrafo Quarto -  A aplicação de qualquer cas penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto

na Lei n9 8.666/1993 e, subsidiariamente, na Lei n£

Parágrafo Quinto -  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Sexto -  As multas devidas e/ou os prej 

instauração de processo administrativo próprio,

previstas na legislação vigente, cumulativamente 

capitulo.

Parágrafo Oitavo -  A imposição das penalidades

9.784/1999.

uízos causados ao Contratante serão avaliados após 

a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente, ou ainda, qqando for o caso, inscritos na Dívida Ativa da União e 

cobrados judicialmente.

Parágrafo Sétimo -  A recorrência de faltas ou falhas poderá ensejar aplicação das demais sanções

a aplicação de multa, observado o disposto no neste

de advertência e de multa são de competência da

Secretaria Municipal de Saúde e Defesa civil, ouvido o Gerente do Contrato.

Parágrafo Nono - As sanções previstas nas alíneas "a", "e" e "f" do caput desta Cláusula podem 

cumular-se com as das alíneas "b", "c" e "d" e niío excluem a possibilidade de rescisão unilateral do 

Contrato.

Parágrafo Décimo -  As multas serão recolhidas ao

CONTRATADA da responsabilidade pelas perdas ou 

Parágrafo Décimo Terceiro -  As sanções previstas 

competência do Prefeito. A declaração de inidoneic

Tesouro Municipal, no prazo de 03 (três) dias úteis

contados da publicação no Boletim Oficial do a p  que as impuser, do qual a CONTRATADA terá 

conhecimento.

Parágrafo Décimo Primeiro -  Se no prazo previsto no parágrafo anterior não for comprovado o 

recolhimento da multa, será promovido o desconto da parcela retida ou da garantia. Mediante decisão 

da autoridade contratante. Nenhum pagamento seirá efetuado a CONTRATADA antes da comprovação 

do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato do MUNICÍPIO.

Parágrafo Décimo Segundo -  As multas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não exime a

danos decorrentes das infrações cometidas.

nas alíneas "e" e "f" do caput desta Cláusula são da

ade para licitar e contratar considerará a natureza e

a gravidade da falta cometida, as faltas e penalidades anteriores e os casos de reincidência.

Parágrafo Décimo Quarto -  Se o valor das multa:; previstas aplicadas cumulativamente ou de forma

independente forem superiores ao valor da gara itia prestada, além da perda desta, responderá o

infrator pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

administração ou cobrada judicialmente.
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Parágrafo Décimo Quinto -  A aplicação da sanção 

do contrato, garantido o contraditório e a defesa pie

todo

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

A declaração de rescisão deste Contrato, em 

efeitos a partir da publicação do ato administrativo 

e seguintes da n5 8.666/93.

Parágrafo Único -  Na hipótese de ser decretada a 

além das demais sanções cabíveis, ficará ele sujeito 

o valor do Contrato.

não exclui a possibilidade de rescisão administrativa 

via.

-  Rescisão Administrativa

s os casos em que ela é admissível, operará seus 

no Boletim Oficial, aplicáveis à espécie os artigos 77

rescisão administrativa, por culpa da CONTRATADA, 

à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre

SÉTIMA -  RecursosCLAUSULA DÉCIMA

Contra as decisões de que resultarem sanções admi íistrativas a CONTRATADA poderá:

a) Recorrer à própria SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DEFESA CIVIL;

b) 1 -  do ato que aplicar a pena de advertência, no irazo de 5 (cinco) dias úteis da ciência da decisão;

2 -  do ato que impuser as multas previstas nas alíneas "b", "c" e "d" da Cláusula Décima Quinta, no 

prazo de 10 (dez) dias da ciência da decisão e mediante prévio depósito do seu valor, em moeda 

corrente;

c) recorrer, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, à autbridade superior da decisão proferida nos recursos 

apresentados nos termos da alínea "a", e do ato que declarar a rescisão do Contrato pelo não 

cumprimento das cláusulas contratuais, especificações e prazos;

d) pedir reconsideração da decisão que declara• a suspensão do direito ou a inidoneidade da

CONTRATADA para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 (dez) dias úteis da 

intimação da decisão.

Parágrafo Único -  Os recursos e pedidos de recons deração não têm efeito suspensivo, exceto se este

lhe for atribuído pela autoridade competente para conhecê-lo em última instância.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAV

Serão cobrados em processo os valores correspo 

sanções impostas à CONTRATADA, bem como os 

Municipalidade em decorrência da má execução 

CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do 

(dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros

A -  Recurso ao Judiciário

ndentes às importâncias decorrentes de quaisquer 

Jas perdas e danos e dos prejuízos sofridos pela 

ou da inexecução do Contrato. Nesse caso a 

principal do débito, da pena convencional de 10% 

d  ̂ mora de 1% (um por cento) ao mês, das custas
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condições do presente Contrato, e elege para foro

judiciais e dos honorários de advogados, fixado^ desde logo em 20% (vinte por cento) do valor do 

Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  Foro 

A CONTRATADA obriga-se por si e por seus sucessores ao fiel cumprimento de todas as cláusulas e

peste Termo o do Município de Duque de Caxias, com

expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA

O MUNICÍPIO obriga-se a promover a publicação e 

8666 de 1993.

VIGÉSIMA-Publicação

h  extrato, conforme art. 61, parágrafo único da Lei

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -  Fiscalização Financeira e Orçamentária 

O MUNICÍPIO providenciará a remessa de cópias cio presente instrumento ao Tribunal de Contas do 

Estado do Rio de Janeiro no prazo de 10 (dez) dias, contados de sua publicação, sendo mantida uma via 

digitalizada do Termo pela Secretaria Municipal de Saúde e Defesa Civil e pela Secretaria Municipal de 

Controle Interno.

Parágrafo Único -  A Procuradoria Geral do Município) 

via autêntica do Termo.

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA -  Assinaturas

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes

em 03 (três) vias de igual teor e forma, estando c entes que eventual divergência entre o presente

Contrato e o Termo de Referência acostado no 

prevalecerá sobre aquele.

será responsável por manter em seus arquivos uma

assinam este instrumento por seus representantes

processo administrativo respectivo, este último

Duque de Caxias, 20 de abril de 2020. 

Cp

Representahte Legal
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